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O Prefeito Muni cipal da Estância de são José dos Cam
pos , no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 39 , item 
V do Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA : 

Art1go lº - Toda e qualquer empresa de transportes co 
letivos que atue dentro do MunicÍpio , seja em regime de concessão , turis= - , - , - , mo ou lotaçao para industrias , nao podera ter em circulaçao ve1culos com 
mais de 5 (cinco) anos de fabr1cação . 

Parágrafo 1º - Fica concedido às empresas que operam 
no MunicÍpio , a partir da data da publicação deste Decreto , o prazo máxi
mo de 26 (vinte e seis) meses , para cumprimento do disposto neste artigo . 

Parágr~fo 2Q - Fica o Departamento de Fiscalização au 
torizado a aplicar as sançoes fiscais aos infratores . 

, 
Artigo 2º - Este Decreto entraTa em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrár1o e , de modo especial , 
o Decreto nº 1645/73 , de 09 de outubro de 1973. 

Prefeitura i a Estância de São José dos Campos , aos 21 
de novembro de 1973 . 

vinte e um dias do 
tres . 
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Sergio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
mes de novembro do ano de mil novecentos e setenta 
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